
SP SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

Convênio que celebram a Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-SP

e o Município de Catanduva-SP, com a finalidade de instituir programa de proteção e

defesa do consumidor

A Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-SP, pessoa jurídica
constituída nos termos da Lei nº 9.192, de 23 de novembro de 1995, com sede na Rua

Conselheiro Furtado, 503, Município de São Paulo, CNPJ nº 57.659.583-0001/84, vinculada à

Secretaria da Justiça e Cidadania, neste ato representada por seu Diretor Executivo Luiz
Orsatti Filho, doravante denominada PROCON-SP, eo Município de Catanduva-SP,
representado por seu Prefeito Padre Osvaldo de Oliveira Rosa, adiante denominado

CONVENIADO, resolvem celebrar o presente convênio, que se regerá pelas disposições da Lei
federal nº 14.133, de 10 de junho de 2021, e, no que couber, do Decreto nº 66.173, de 26 de

outubro de 2021, e Decreto nº 67.203 de 26 de outubro de 2022, mediante as cláusulas e

condições seguintes.
FUNDAÀO

CLÁUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

PROCON.SP/DAF/CA/NCA/3032/2026

Data/hora: 16/04/2026 14:43:08

O presente 'convênio tem por objeto instituir, nos termos de Plano de Trabalho que
integra este instrumento, programa de proteção e defesa do consumidor, com vistas ao
cumprimento das disposições da Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor, e das demais normas legais e regulamentares pertinentes à matéria,
mediante:

1 - a cooperação técnica entre os partícipes para a prestação de serviços de proteção e

defesa do consumidor, consubstanciadas na realização de atendimento e solução de conflitos
e atividades de educação para o consumo;

II - a cooperação no exercício de poder de polícia atribuído, por lei, ao PROCON-SP.

§ 1° - A coordenação técnica e institucional dos trabalhos caberá ao PROCON-SP.

§ 2° -O CONVENIADO, no cumprimento das obrigações estipuladas no presente
instrumento, poderá usar a sigla PROCON-SP, seguida de sua própria denominação.

§ 3° - A execução de atividades de fiscalização poderá ocorrer de forma isolada pelo
PROCON-SP ou pelo CONVENIADO, ou ainda, através de ação conjunta entre os partícipes,
sob a coordenação do PROCON-SP.

§ 4°-O presente convênio não exclui ou condiciona o exercício regular de atividades de

educação para o consumo e poder de polícia realizadas pelo PROCON-SP no município
conveniado.
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CLÁUSULA SEGUNDA

Das Obrigações do PROCON-SP

O PROCON-SP se compromete a:

1 - quanto à prestação de serviços de proteção e defesa do consumidor, fornecer, na
medida da disponibilidade:

a) material educativo;

b) manuais de atendimento e encaminhamento de reclamações;

c) orientações técnicas e procedimentos pertinentes à defesa do consumidor;

d) cessão de licença de uso do sistema informatizado de atendimento e correlatos;

e) treinamento de servidores indicados pelo CONVENIADO, mediante curso e avaliação
obrigatórios, objetivando a execução de atividades de proteção e defesa do consumidor;

f) a seu critério, mediante doação, bens móveis necessários a prestação dos serviços de

proteção e defesa do consumidor pelo CONVENIADO;

g) sempre que possível e a seu critério, transporte e hospedagem para a capacitação e

aprimoramento de servidores do CONVENIADO em evento(s) e reunião(ões) técnica(s)

realizada(s) pelo PROCON-SP;

II - quanto à cooperação técnica nas ações de educação para o consumo em matéria de

proteção e defesa do consumidor:

a) fornecer material educativo, sempre que possível, para que o CONVENIADO possa

realizar ações de educação para o consumo;

b) disponibilizar, através da Escola de Proteção e Defesa do Consumidor, na
modalidade EAD, cursos e palestras relacionadas ao tema;

c) capacitar servidores indicados pelo CONVENIADO como multiplicadores de ações de

educação para o consumo e elaboração de pesquisas de consumo;

d) dar suporte ao CONVENIADO para a realização de cursos e palestras para
consumidores e fornecedores;

e) disponibilizar releases relativos à defesa do consumidor para divulgação em mídias;

f) disponibilizar, sempre que possível, a unidade móvel para realização de atividade de

educação para o consumo;

III- quanto à cooperação técnica no exercício das atribuições de poder de polícia em

matéria de proteção e defesa do consumidor:

a) fornecer material necessário ao exercício da fiscalização;
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DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO, DE 29 DE MAIO DE
2026

SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

DESPACHO DO DIRETOR EXECUTIVO, de 29/05/2026

CONVÊNIO ENTRE A FUNDAÇÃO PROCON/SP E O MUNICÍPIO DECATANDUVA/SP

Resumo de Convênio - Estabelece Programa Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor.

PROCESSO 165.00001369/2026-86

Partícipes: FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/SP e
Prefeitura Municipal de Catanduva / SP

Objeto - Estabelecimento de Programa de Proteção e Defesa do Consumidor

Vigência - O presente convênio vigorará pelo prazo de 05 anos.

Data da Assinatura - 29/05/2026

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.06.10.1.1.32.8.204.1906894
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1
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